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Secretaria de Obras, Planejamento e 
Serviços Públicos 
 
PREFEITURA DE BATATAIS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/22 
A Prefeitura de Batatais faz saber que 
conforme processo de Dispensa de 
Licitação nº 11/22, contratou a empresa: 
Rogério Concário, para elaboração de 
projeto básico de engenharia para o edital 
do FID (Fundo de Interesses Difusos), em 
atendimento a Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento e Serviços Públicos, 
conforme requisição 778/2022; no valor 
total de R$32.900,00, conforme parecer e 
informações constantes no processo. Bts, 
30.03.22; Orion Francisco Marques Riul 
Júnior – Secretário Municipal de Obras, 
Planejamento e Serviços Públicos.  
 
 
Secretaria de Assistência Social e 
Cidadania 
 
Prefeitura de Batatais 
Extrato de Prorrogação de Contrato – 
Dispensa de Licitação nº 01/2018-04 
Locatário: Pref. de Batatais; Locador: 
José Roberto Paulino; Valor: R$ 1.231,35 
mensais; Assinatura: 15.03.2022; Objeto: 
Locação de imóvel situado a Rua das 
Acácias, nº 492, Vila Lidia, para 
funcionamento do Cras (Centro de 
Referência de Ass. Social); Vigência: 12 
meses. Bts, 30.03.2022, Fernanda 
Cristina Robes Girardi – Sec. de 
Assistência Social e Cidadania. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
Atos do Poder Legislativo 

 
Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

Relatório - 8ª Sessão Extraordinária - 
28 de março de 2022 - 14:00 horas. 

Vereadores presentes: Júlio Eduardo 
Marques Pereira (Júlio do Sindicato 
Rural), Andresa da Silva Furini (Andresa 
Furini), Anabella Pavão da Silva (Anabella 
Pavão), Wladimir Ferraz de Menezes 
(Wladimir Menezes), Marilda de Fátima 
Covas (Marilda Covas), José Maurício 
Marçal Damascena (Dr. Maurício), 
Claudia Regina Nunes Lança (Capitão 
Claudia), Gustavo Domingos Rastelli 
(Gustavo Rastelli), Rafael Augusto 
Prodóssimo da Silva (Rafael Prodóssimo), 
Eduardo Henrique Ricci (Eduardo Ricci), 
Paulo Sérgio Borges de Carvalho (Paulo 
Borges), Marcos Nunes Santana (Marcos 
Santana), Sebastião Santana Junior, 
Claudio Faria (Boy) e Abdenor Tahan 
Maluf. 
Presidência: Vereador Júlio Eduardo 
Marques Pereira (Júlio do Sindicato Rural) 
- Presidente. 
Secretários: Vereadores Gustavo 
Domingos Rastelli (Gustavo Rastelli) - 1º 
Secretário e Claudia Regina Nunes Lança 
(Capitão Claudia) - 2º Secretário. 
No decorrer da Sessão, também assumiu 
a Presidência, o Vereador Marcos Nunes 
Santana (Marcos Santana) - Vice-
Presidente. 
Ordem do dia 
Regime de Urgência - Única Discussão e 
Votação 
PROJETO DE LEI 3950/22 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 
Objetiva a abertura de Crédito 
Suplementar no valor de R$ 90.000,00, 
em prol do Conselho Tutelar e do 

Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. Aprovado com 
Modificação. 
PROJETO DE LEI 3951/22 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 
Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar no valor de R$ 220.000,00, 
para ações do Gabinete do Prefeito, a ser 
aplicado no pagamento dos Conselheiros 
Tutelares no decorrer do ano. Aprovado 
com Modificação. 
PROJETO DE LEI 3952/22 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 
Versa sobre a abertura de Crédito 
Suplementar no valor de R$ 150.000,00, a 
ser aplicado no cumprimento de Termo de 
Colaboração firmado com a Associação 
Comunidade Missionária Divina 
Misericórdia. Aprovado com Modificação. 
PROJETO DE LEI 3953/22 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 
Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operações de crédito perante a Caixa 
Econômica Federal, até o valor de R$ 
28.000.000,00, para financiar a execução 
de projetos de investimentos no 
Município. Requerimento de Vista nº 
505/22 – Rejeitado em 28/03/2022. 
Projeto Aprovado com Modificação. 

Batatais, 29 de março de 2022. 
Júlio Eduardo Marques Pereira - 

Presidente 
Gustavo Domingos Rastelli - 1º 

Secretário 
Claudia Regina Nunes Lança - 2º 

Secretário 
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